
 

1 
 

MINUTA DE CONTRATO ï CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

GESTÃO DE FARMÁCIA PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTARÉM E UPA 

24H DE SANTARÉM.  

Processo nº 014  de 2019  

CONTRATO Nº      / 2019 / IPG  

PREÂMBULO     

CONTRATANTE:  INSTITUTO PANAMERICANO DE GESTÃO -  IPG , pessoa 

jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.707.792/0002 -24,  com sede na AV RUI BARBOSA, n. 2305,  ALDEIA, CEP : 68.040 -

030, SANTAREM -PA, neste ato representado por sua presidente, Maria José Nunes 

de Oliveira , portadora do RG sob o nº 15363 CTPS/GO e inscrita no CPF sob o nº 

542.092.696 -20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE;  

CONTRATADO:   XXXXXXXXXXXXX XXXXXX  pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº. XXXXXXXXXXXX , com sede à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , neste ato representado por 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXX e, inscrito no CPF nº. 

XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA;  

Resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE 

FARMÁCIA PARA O  HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTARÉM E UPA 24H DE 

SANTARÉM , em conformidade com o Regulamento de Compras e Contrat ações do 

INSTITUTO PANAMERICANO DE GESTÃO ïIPG, e legislação de regência, mediante as 

cláusulas e condições a seguir descritas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO  

1.1 . Contratação de empresa especializada na Gestão de Farmácia, em conformidade 

com o conteúdo da  SBS nº 055/2019, para atendimento do Contrato de Gestão nº 

011/2018, firmado entre o Município de Santarém, acompanhado de sua Secretaria 

Municipal de Saúde e o Instituto Panamericano de Gestão -  IPG.  

CLÁUSULA SEGUNDA ï DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
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2.1 A descrição e detalhamento dos serviços de gestão da farmácia encontram -se 

discriminados no TERMO DE REFERÊNCIA e EDITAL (neste, ouve a redução de 

quantitativo).  

CLÁUSULA TERCEIRA ï DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES PARA 

FORNECIMENTO DO OBJETO  

3.1 -  O objeto do pr esente contrato deverá ser implementado nos locais mencionados 

no Termo de referência, interruptamente, em conformidade  com as normas em 

regência.  

CLÁUSULA QUARTA ï DO VALOR DO CONTRATO  

4.1. Pela execução do objeto do presente instrumento o CONTRATANTE pa gará a 

CONTRATADA o valor mensal de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX).  

CLÁUSULA QUINTA ï DO PAGAMENTO  

5.1 O pagamento pelos serviços efetivamente prestados em conformidade com o 

pactuado, será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liquidação das despesas,  que 

deverá acontecer após apresentação da nota fiscal devidamente atestada (de forma 

definitiva) pelo setor técnico. Deverão acompanhar as  referidas notas fiscais:  

 

a.  As certidões de Regularidades Fiscais Federais (Conjunta, CRF e 

Previdenciária), Estadual  (Estado do Pará -  ICMS), Municipal (ISSQN), 

FGTS e Trabalhista (TST e TRT);  

b.  Os relatórios dos serviços prestados naquele período (acompanhado de 

planilha minuciosa), depois de efetivada a devida liquidação da despesa, 

que deverá ocorrer em até 05(cinco) d ias do recebimento da 

documentação em conformidade;  

c.  Comprovante de recolhimento da GRF e GPS.  

5.2 A demora na liquidação da despesa por culpa do credor que, a exemplo, deixar 

de fornecer os documentos ou outras providências de seu encargo, não motivará a 

correção do dinheiro e incidência de juros e multas.  

5.3 A Nota Fiscal, que deverá ser ÚNICA por competência, precisará ser protocolada 

junto à Diretoria Administrativa da Unidade gerida, até o dia 25(vinte e cinco) do 

mês da efetiva prestação do serviço , c om a descrição detalhada de cada 

atividade, fazendo constar o número do Contrato de Gestão 011/2018 e os dados 

bancários da Contratada.  
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5.4 No caso de inconformidades detectadas, a exemplo, faltas de empregados ou 

outros tipos de danos materiais ocasionados pelos prepostos da CONTRATADA, o 

pagamento ficará suspenso até que seja regularizada a situação, sem direito à 

correção do dinheiro e/ou juros. Comprovados os desacertos, o valor faturado 

a maior sofrerá a devida glosa.  

5.5 No momento do pagame nto serão efetuadas as retenções dos tributos IRPJ, CSLL, 

COFINS e PIS/PASEP, no caso de a CONTRATADA não ser optante pelo SIMPLES 

(Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte).  

5.6 Na hipótese d e atraso no pagamento por mais de 30 dias, a contar da data limite 

fixada nos itens  acima , por motivo que não seja a ausência ou atraso nos repasses 

daquela competência , o débito  a partir da citada data, será corrigido pelo índice do 

IPCA, juros com base n o índice de remuneração da poupança, pro rata , e multa de 

1% ao mês.  

5.7 Somente após 90 (noventa) dias de vencimento do título, considerando a 

contagem nos termos postos nos itens 15.1 e 15.3 acima , o credor poderá efetuar o 

protesto do título.  

5.8 Caso o  pagamento seja efetuado mediante transferência eletrônica, e a 

instituição financeira pagadora for diferente da recebedora, desde já, a empresa 

aceita o desconto da taxa referente a essa transação bancária e se compromete a 

inserir em suas notas fiscais ñACEITO O ABATIMENTO DO VALOR REFERENTE A TAXA 

DE TED/TEVò. 

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. Compete à CONTRATADA:  

I.  Executar os serviços contratados conforme explicitados neste edital, bem 

como no ANEXO I e minuta contratual;  

II.  Submeter à CONTRATANTE, para prévia aprovação escrita, todo serviço e 

produto que fizer necessário sua participação;  

III.  Respeitar e fazer com que sejam respeitadas as normas atinentes ao 

funcionamento da CONTRATANTE e aquelas relativas ao objeto do 

presente Contrato, se  aplicável;  
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IV.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

o objeto do presente Contrato, nem subcontratar quaisquer das 

prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento, por escrito, 

da CONTRATANTE;  

V.  Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de 

ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente os        

reparos ou indenizações cabíveis, bem como assumindo os demais ônus 

decorren tes;  

VI.  Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as    condições 

que ensejaram a contratação, particularmente no que tange à 

regularidade fiscal, qualificação técnica e cumprimento do processo 

seletivo;  

VII.  Cuidar da regularidade obrigacional deri vada do vínculo e subordinação 

com o pessoal envolvido direta ou indiretamente na execução do        

Contrato, adimplindo todas as obrigações fiscais e trabalhista originadas 

da prestação de serviços de seus prepostos, inclusive aquelas 

eventualmente recon hecidas na via judicial ou por órgão administrativo 

e/ou de fiscalização, sendo defeso invocar este contrato para eximir -se 

de       responsabilidades ou obrigações, bem como transferir o ônus 

financeiro    decorrente dessas obrigações à CONTRATANTE;  

VIII.  Mante r o mais absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, 

documentos, pesquisas, entrevistas e demais informações apuradas ou 

de que tome conhecimento durante a prestação do serviço;  

IX.  Providenciar, tempestivamente, toda documentação necessária p ara a 

realização do pagamento conforme estipulado no item 14 deste edital;  

X.  Prestar esclarecimentos sobre qualquer procedimento, judicial ou 

extrajudicial, o mais breve possível, a contar do recebimento de 

notificação/intimação/citação, para tal  mister;  

XI.  Submeter - se à fiscalização a ser realizada pelo CONTRATANTE, ou órgão 

fiscalizador, relativa à prestação dos serviços pactuados, conforme       

regras estabelecidas nos protocolos internos e padronização do         

CONTRATANTE e do nosocômio onde será prestado os serviços;  
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XII.  Aceitar  o desconto  mensal,  sem  prejuízos  de advertências,  caso  os      

serviços  sejam  realizados em desacordo com o  contratado;  

XIII.  Comunicar, por escrito, imediata e justificadamente, a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para adoção das           

providências cabíveis;  

XIV.  Designar para execução dos serviços somente profissionais habilitados e  

treinados;  

XV.  Responsabilizar -se integralmente pela execução do objeto do presente 

contrato, nos termos legais, não sendo a presença ou ausência da 

fiscalização da CONTRATANTE, durante a execução do serviço, motivo de 

exclusão ou redução de responsabilidade;  

XVI.  Cientificar a CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, sobre        

anormalidades verificadas durante a execução dos  serviços;  

XVII.  Atender às convoc ações da CONTRATANTE para esclarecimentos a     

respeito dos serviços  prestados;  

XVIII.  Substituir, sempre que exigido, empregado cuja atuação, permanência 

e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina da CONTRATAN TE ou ao  interesse  público;  

XIX.  Disponibilizar e manter quantitativo de pessoal compatível com as 

necessidades dos serviços, em conformidade com o exigido no  contrato e 

nas leis pertinentes;  

XX.  Submeter - se às políticas e práticas de Compliance da  CONTRATANTE;  

XXI.  Responsabilizar pela qualidade da saúde dos usuários decorrentes da 

qualidade da prestação dos alimentos;  

XXII.  Respeitar e comprovar o cumprimento de todas as normas da ANVISA e 

locais, que versem sobre ambiente, manipulação, distribuição e tudo o 

mais que se rel acione com a produção, transporte e distribuição de      

alimentos;  

XXIII.  A CONTRATADA DEVERÁ INFORMAR À CONTRATANTE,                     

COMPROVADAMENTE, TODAS AS MUDANÇAS  DE ENDEREÇO (FÍSICO  E 

ELETRÔNICO)  E TELEFONES (INCLUINDO  FAX E WHATSAPP), SOB PENA 
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DE ARCAR COM OS PREJUÍZOS E/OU PENALIDADES DECORRENTES DA 

IMPOSSIBILIDADE DE SER CONTATADA PELA CONTRATANTE, PARA 

QUALQUER FINALIDADE;  

XXIV.  Logo  na  implantação  do serviço,  fornecer  à CONTRATANTE, cópias  das 

CTPSs e contratos de trabalho de seus colaboradores que prestarão 

serviços no HMS e UPA, o que deverá ser atualizado sempre que existir 

mudança em seu  quadro;  

XXV.  Fornecer à contratante, também, todos os comprovantes de 

especialização e registros dos nutricionistas e outros profissionais que 

assim demandem;  

XXVI.  Demais obrigações que porventura guardem relações com o perfeito 

cumprimento do objeto, especialmente  no que tange à higiene da        

produção e saúde dos usuários;  

XXVII.  Todas as que estiverem contidas no Termo de Referência (ANEXO I) e que 

não forem reprisadas neste instrumento, ressalvando que, em caso de 

divergência entre as insertas no TR e neste edital, prevalecerão as 

últimas.  

XXVIII.  A Contratada responsabiliza -se por seus colaboradores, bem como pela 

responsabilidade civil e danos ou prejuízos materiais e/ou pessoais 

causados à Unidade Hospitalar, seus colaboradores e/ou terceiros, além 

de qualquer acidente em  que venham a serem vítimas seus empregados 

quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 

lhe assegurem e demais exigências legais para o exercício da atividade, 

objeto do contrato de prestação de serviços, sendo que a inadimplê ncia 

referente a estes encargos não se transfere ao contratante a 

responsabilidade de seu pagamento nem onera o objeto.  

XXIX.  Colocar em serviço, pessoal devidamente treinado e instruído para a 

realização dos serviços, com funções profissionais legalmente regist radas 

em suas CTPS.  

XXX.  Responsabilizar -se no que se refere aos seus empregados pela 

alimentação, transporte, atendimento médico, seguro de vida ou qualquer 

outro benefício de acordo com o Acordo Coletivo da categoria conforme 

legislação em vigor.  
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XXXI.  Adotar todos  os critérios de segurança estabelecidos na legislação        

pertinente, tanto para os empregados quanto para a execução dos 

serviços em si, inclusive as normas internas da instituição.  

XXXII.  Garantir emissão de ART e licenças necessárias no que concerne ao 

fun cionamento legal do estabelecimento farmacêutico.  

XXXIII.  Respeitar e exigir que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer 

aos seus empregados os EPIs básicos de segurança.  

CLÁUSULA SÉTIMA ï DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1.  Compete à CONTRATANTE:  

 

a. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela        CON-

TRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua  pro-

posta;  

b. Efetuar o pagamento no prazo e forma  estabelecidos;  

c. Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todas as informações           so-

licitadas por esta, necessárias à análise, produção e execução do objeto do  

contrato;  

d. Prestar as informações necessárias para o melhor cumprimento deste  Con-

trato;  

e. Exigir a observação das normas emanadas pelos órgãos de fiscalização e  

controle;  

f. Editar normas complementares para o gerenciamento da execução do Con-

trato em razão de  exigência  dos  órgãos  de controle  e fiscalização  aos  quais  o 

Contrato  de Gestão  da unidade  de saúde esteja vinculado ou  subordinado;  

g. Receber o produto objeto do contrato, nos termos, prazos, condições e 

especificações estabelecidas nesse  instrumento;  

h. Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento  do 

Contrato;  

i. Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  por  intermédio  da fiscalização,  os serviços 

executados que estejam em desacordo com o firmado, podendo fixar opor-

tunidade para corrigir os que julgar insuficientes ou inadequados;  
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j. Aplicar  à Contratada  as penalidades previstas no 

contrato, res peitando, entretanto, o direito ao contraditório e ampla defesa.  

k.Efetuar todas as glosas relacionadas a falta dos colaboradores da contra-

tada, bem assim por danos materiais por eles ocasionados, independente de 

aferição de culpa ou dolo.  

l. Efetuar o pagamento na forma estipulada;  

m. Todas as que estiverem contidas no Termo de Referência (ANEXO I) e que 

não forem reprisadas neste instrumento, ressalvando que, em caso de diver-

gência entre as insertas no TR e neste edital, prevalecerão as últimas.  

CLÁUSU LA OITAVA ï DA VIGÊNCIA  

8.1 . O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses contados da data de sua 

assinatura, que coincidirá com o início da execução.  

CLÁUSULA NONA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

9.1  Durante a vigência este contrato poderá ser sofrer acréscimos e/ou supressões, 

no limite de até 25% do quantum contratado, de maneira que ficará a contratada 
obrigada a aceitar tais modificações, sob pena de rescisão por justo motivo.  

9.2 O valor do perce ntual acrescido ou reduzido, será proporcional àquele contratado, 

a menos que, comprovadamente, tenha havido redução ou majoração dos preços 
praticados no mercado.  

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO REAJUSTE  

10.1Durante a vigência contratual não serão admitidos reajuste s de preços, devendo 

ser mantidas as condições efetivas da proposta, à exceção da hipótese de majoração 

ou redução do quantitativo de serviços, cuja base serão os preços ofertados à 

época da seleção, pelos itens acrescidos ou suprimidos.  

CLÁUSULA DÉCIMA PR IMEIRA -  DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO  

11.1. Enquanto viger o presente pacto, deverão ser mantidas as condições efetivas 

da proposta ,  a fim de se assegurar a intangibilidade das cláusulas econômico -

financeiras, admitindo -se, todavia, o restabelecimento do referido equilíbrio, nos 

casos excepcionais em que os custos provenientes de eventos inesperados, não 

originados de ação ou omissão d a contratada, majore ou reduza  seus encargos, 
quais sejam:  
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a.  Que o contrato seja de longa duração ou, pelo menos, a obrigação seja 

diferida;  

b.  Após o início da execução do contrato, tenha ocorrido um fato que não 

poderia ter sido previsto inicialmente, por mai s diligente que fosse a parte 

prejudicada;  

c.  Esse fato não tenha decorrido de comportamento omissivo ou comissivo 

da parte prejudicada;  

d.  Esse mesmo fato tenha gerado um desequilíbrio na equação econômico -

financeira do contrato, de forma que ocorra a diminuiçã o do retorno a ser 

granjeado pela contratada ou, a majoração do custo do contratante;  

 

11.2. Para solicitar o reequilíbrio econômico - financeiro a parte interessada 

(contratante ou contratada), deverá além de comprovar a amoldagem em alguma 

das situações en umeradas no item 11.1 acima , precisará juntar os comprovantes 

da ocorrência do fato e o liame com o resultado.  

 

11.3. Aplica -se, in caso, subsidiariamente, a previsão contida no Art. 65 da Lei federal 

nº 8666/93  

CLÁUSULA SEGUNDA ï DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes desta CONTRATAÇÃO correrão à conta dos recursos 

provenientes do Contrato de Gestão 011 / 2018.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ï DO MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO  

13.1. O monitoramento e a fiscalização dos serviços objeto deste contrato será feita 

por pessoa indicada pela CONTRATANTE por meio de ato interno, bem como, por 

preposto da CONTRATADA, a fim de monitorar e fiscalizar o fiel cumprimento do 

presente instrumento.  

13.2. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por eventuais danos causados à CONTRATANTE 

ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de 

seus empregados, prepostos ou cooperados.  

13.3. A fiscalização da CONTRATANTE se  fará exclusivamente sobre o cumprimento 

dos serviços e/ou objetos contratados, preservando a autonomia técnico -

administrativa da CONTRATADA, sem prejuízo de ter que tolerar as penalidades de 
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estilo em caso de inadequação na prestação dos serviços ou na hi pótese de danos ao 

patrimônio público e/ou terceiros.  

13.4. Em caso de inadequação dos serviços, bem assim, na hipótese de danos 

porventura ocasionados pelos colaboradores da contratada à contratante ou a 

terceiros, não importando se morais, materiais ou e stéticos, ou se por culpa ou dolo, 

a fim de garantir as indenizações devidas, o contratante poderá reter o pagamento 

da contratada, até finalização do processo administrativo que será instaurado para 

apuração de responsabilidade.  

14 ï DA SUSPENSÃO DA EXECUÇ ÃO DO CONTRATO  

14.1 A contratada somente poderá suspender a execução do contrato após o 

transcurso de 90(noventa) dias de inadimplência por parte do contratante, desde que 

mediante aviso prévio de 30(trinta) dias, considerando para início na contagem do 

pr azo aquele fixado nos subitens 15.1 e 15.3 deste instrumento.  

14.2 Em caso de atraso nos pagamento por ausência de repasses públicos à 

contratante, descarta -se a regularidade da suspensão, de maneira que, neste caso, 

tal ato poderá ser enquadrado como cump rimento contratual irregular, podendo, 

pois, ser punido nos termo contratuais.  

15  -   DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO  

 

15.1 Constituem motivos para rescisão unilateral, pela CONTRATANTE:  

 

a.  O descumprimento das previsões contratuais;  

b.  O cumprimento irregular/parcial das previsões contratuais;  

c.  O atraso injustificado na prestação do serviço ou 

fornecimento ;  

d.  A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 

ao CONTRATANTE;  

e.  A subcontratação, a cessão ou transferência, total ou parcial do 

objeto sem prévia anuência, por escrito, do CONTRATANTE;  

f.  O desatendimento das determinações regula res da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 

bem como de seus superiores;  

g.  O cometimento reiterado de falhas na execução do contrato;  

h.  A decretação de falência e insolvência civil da CONTRATADA;  

i.  A alteração de CNPJ que con figure sucessão empresarial;  
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j.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da CONTRATADA, bem como sua associação com outrem, fusão, 

cisão ou incorporação, que prejudique ou inviabilize a execução do 

contrato;  

k.  Razões de interesse admini strativo do CONTRATANTE, que guarde 

pertinência com o interesse público;  

l.  A ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato;  

m.  A rescisão do Contrato de Gestão Nº 011/2018, independente do 

motivo;  

n.  A conde nação da CONTRATADA por ilícito penal ou, por ilícito civil 

que guarde pertinência com o presente contrato, inclusive o local 

da prestação.  

o.  O desatendimento das normas da ANVISA e locais.  

 

15.2 Constituem motivos para rescisão unilateral, pela CONTRATADA:  

 

a.  O atraso nos pagamentos pelo período superior a 90(noventa) dias, a contar 

do prazo limite fixado no item 15 deste instrumentoò; 

b.  A ausência de providências por parte da CONTRATANTE, quando se tratar de 

requisito indispensável para a prestação dos serviços  

 

15.3  A rescisão do contrato poderá ser amigável , sem indenizações, por provocação 

de qualquer das partes, e aceitação da outra, cuja negociação deverá ser reduzida 

a termo, desde que não ocasione prejuízos ao erário ou ao interesse público.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SE XTA ï DAS SANÇÕES E PENALIDADES  

16.1 Aquele que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 

o contrato, deixar de entregar documentação exigida no chamamento, falhar ou 

fraudar a execução do contrato, comportar - se de modo inidôneo, f izer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, além de ter o 

contrato rescindido por justa causa, poderá sofrer as seguintes penalidades:  

I -  Multa;  

II -  Advertência;  

III -  Suspensão do direito de contratar com o IPG por um período 

máximo de 02(dois) anos.  
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16.2 A inexecução contratual, total ou parcial, inclusive por atraso injustificado, bem 

assim a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE, sujeitará a contratada à multa de mora, gradua da de acordo com a 

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:  

 

I ï até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou 

instrumento equivalente, em caso de descumprimento total  da 

obrigação, inclusive no caso de recusa em firmar o cont rato dentro 

de 03 (três) dias corridos contados da data de sua convocação;  

II ï até 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia 

de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado;  

III -  até 10% (dez por cento) sobre o v alor que seria pago à 

contratada no período de paralisação.  

 

16.3 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o direito 

ao contraditório e à ampla defesa, por meio do devido processo administrativo.  

16.4 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, que 

poderão ser retidos até a finalização do processo administrativo instaurado para 

apuração dos indícios, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

16.5 As multas serão recolhidas dentro do praz o de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da CONTRATADA, após a finalização do referido processo administrativo 

transitado em julgado.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ï DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1. As omissões e obscuridades porventura detectadas ao longo  da execução 

contratual serão resolvidos pela diretoria executiva do IPG, após esclarecimentos 

técnicos que entender necessários, bem como por aplicações analógicas de 

normativas pertinentes, especialmente as Leis Federais nºs 10.520/2012 e 8.666/93.  

CLÁUS ULA DÉCIMA OITAVA ï DOS ANEXOS  

18.1. Constitui parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, 

o TERMO DE REFERÊNCIA, a MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS,  todos os 

documentos relacionados com a fase de credenciamento, a proposta apresentada 

pela CONTRATADA e demais documentos que integram a contratação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA ï DO FORO  

Fica eleito o Foro da cidade de Goiânia -GO para dirimir questões oriundas  da 

execução do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

E por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em três vias 

de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas q ue 

abaixo assinam.  

Goiânia -GO, ------- de----------------------------- de 2019.  

 

______________________________

________  

INSTITUTO PANAMERICANO DE 

GESTÃO ï IPG  

Maria José Nunes de Oliveira  

Presidente  

 

 

__________________________

_____  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

XXXXXXXXXXXXXXXXX  

Representante legal  

TESTEMUNHAS:  

 

Nome:            

________________________________  

 

CPF:   

_______________________  

Assinatura:    

________________________________  

 

 

  

Nome:            

________________________________  

 

CPF:    

_______________________  

Assinatura:    

________________________________  

 

 


